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PORTARIA Nº 375 DE 22 DE DEZEMBRODE 2023. 

 

  

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal do 

Convênio nº 03/2023 com a Associação Beneficente 

de Pirangi, e dá outras providências. 

 

   

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica 

do Município de Vista Alegre do Alto,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Camila Dalócio, Secretária Municipal de Saúde, como Gestora do 

Convênio nº 03/2023, celebrado entre o Município de Vista Alegre do Alto e a Associação Beneficente 

de Pirangi. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAS 

 

PORTARIA Nº 375 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

  

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal do 

Convênio nº 02/2023 com a Associação Beneficente de 

Pirangi, e dá outras providências. 

   

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Camila Dalócio, Secretária Municipal de Saúde, como Gestora do Convênio 

nº 03/2023, celebrado entre o Município de Vista Alegre do Alto e a Associação Beneficente de Pirangi. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Vista Alegre do Alto, 22 de dezembro de 2023. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 376 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre prazo de entrega de mercadorias e/ou serviços adquiridos pela Prefeitura Municipal de Vista 

Alegre do Alto. 

   LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso IV, do artigo 57, combinado com o inciso II, do artigo 65 da Lei 

Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, ... 

Considerando que todas as compras e/ou contratações realizadas consomem recursos 

do Orçamento Anual; 
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